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Tema: 
167 

 

Processo(s): 
RR-0000660-
66.2022.5.05.0031 

 

Questão Submetida a Julgamento: A gratificação semestral integra a base de 

cálculo da Participação nos Lucros e Resultados (PLR)? 

Tese Firmada: A gratificação semestral integra a base de cálculo da 

participação nos lucros e resultados (PLR) quando pactuada a sua apuração, em 

norma coletiva, sobre as verbas de natureza salarial. 

Situação do Tema: Transitado em Julgado. 

Assunto: Participação nos Lucros e Resultados – PLR (13851). Gratificação 

Semestral (13912). 

Referência Legislativa: Arts. 7º, XI, da CF; 71, § 4º, e 457, §1º, da CLT; e 2º, I e II 

e § 1º, I e II, da Lei nº 10.101/2000. 

Data da Afetação do Recurso ao Rito dos Repetitivos: 27/6/2025. 

Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. 

Órgão Julgador: Tribunal Pleno. 

Corre-junto: 

Classe Processual: RR (1008). 

Data do Julgamento do Tema: 27/6/2025. 

Data de Publicação do Acórdão: 3/7/2025. 

Data do Trânsito em Julgado: 23/8/2025. 
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